
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.809, DE 08 DE MAIO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
455.578,28 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 455.578,28 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e vinte e oito centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
173 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.34.00.00,00.00 - Outras Desp. Pessoal 
Dec. Contratos Terceiriz. 	 14.360,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
766 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4620 - 3.3.90.32.00.00.00.00 -
Para Dist. Gratuita 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
713 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4510 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
657 - 11.02.10.301.0232.1.332- 4520 - 4.4.90.52.00.00.00.00 -
Permanente 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1000 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.50.43.00.00.00.00 

13.09 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
973 - 13.09.14.241.0322.2.318- 1198 - 3.3.90.39,00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1016 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de 
50.000,00 

Equipamentos e Material 
7.225,00 

- Subvenções Sociais 
59.000,00 

Outros Serviços de 
37.000,00 

- Outros Serviços de 
165,88 

DE SAÚDE 
Material, Bem ou Serviço 

200.000,00 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1123 - 14.01.15.451.0352.2.253- 1119 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

57.827,40 
14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA - FMGC 
1164 - 14.03.17.511.0352.2.257- 1107 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
176 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 14.360,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
564 - 09.01.23.695.0282.1.293- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

6.000,00 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
701 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4520 - 3.3.90.30.00.00.00.00 --.Material de Consumo 

7.225,00 
700 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4510 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

50.000,00 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
740 - 11.03.10.302.0232.2.205- 4620 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp. Pessoal 
Dec. Contratos Terceiriz. 	 200.000,00 
13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.09 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
969 - 13.09.14.241.0322.2.318- 1198 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

37.000,00 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1038 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

4.000,00 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
1061 - 13.12.08.244. 0326.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 1.000,00 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1006 - 13.10.08.244. 0322.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 1.000,00 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1041 - 13.11.08.244. 0322.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 1.000,00 
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13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1009 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria 

1.000,00 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
1062 - 13.12.08.244.0326.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 5.000,00 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1042 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 1.755,00 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1015 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.000,00 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1044 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.000,00 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
1065 - 13.12.08.244.0326.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.000,00 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
938 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 165,88 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1045 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 17.916,75 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
938 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.126,68 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
1066 - 13.12.08.244.0326.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.201,57 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1022 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias 
e Contributivas 	 5.000,00 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
1047 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias 
e Contributivas 	 1.000,00 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
1069 - 13.12.08.244.0326.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias 
e Contributivas 	 1.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA - FMGC 
1174 - 14.03.17.512.0352.2.257- 1107 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

30.000,00 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

J1114 - 14.01.15.451.0352.1.255- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
7.207,40 
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1135 - 14.01.26.782.0352.1.255- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
7.620,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1114 - 14.01.15.451.0352.1.255- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

37.000,00 

Art. 30  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezoito. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

ustavo B 	. , 'chramm 
SubprocuraderzGeral do unicípio 

Registrado (a) às fls. 
e publiçado (a) 
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